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SECRETARIAREGIONALDO TURISMO E
TRANSPORTES

Despacho n.º 2/2010

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 19.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2008/M, de 25 Março,
o Director Regional de Turismo, é substituído, nas suas
ausências e impedimentos, pelo Director de Serviços que,
mediante proposta sua, seja designado pelo Secretário
Regional;

Considerando a proposta da Directora Regional do
Turismo.

Assim, ao abrigo do n.º 4 do artigo 19.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 4/2008/M, de 25 Março,
determino o seguinte:

1. A Directora Regional do Turismo é substituída, nas
suas ausências e impedimentos, pela Directora de
Serviços de Promoção Turística, Maria Luísa Marote
Perestrelo, nas ausências e impedimentos desta, pela
Directora de Serviços de Animação Tu r í s t i c a ,
Licenciada Maria do Carmo Garcês Teixeira de
Aguiar Fontes, e nas ausências e impedimentos desta
última, pelo Director de Serviços de Empreen-
dimentos e Actividades Turísticas, Licenciado Gil
Miguel Franco Camacho.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de
Maio de 2010.

Secretaria Regional do Turismo e Transportes, 18 de
Maio de 2010.

A SECRETÁRIA REGIONAL, Conceição Almeida Estudante
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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